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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUME

PORTARIA Nº 356/2025 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 12,
incisos I, II, III, no que se combina com o art. 22, inciso II, alínea c, da
Lei Orgânica para o Município, resolve:

      RESOLVE: 

   Exonerar, PAMELLA KATHARYNA MACENA BARBOSA do cargo
de Diretor do Departamento de Laboratório Municipal, Símbolo DIR-
3, lotada na Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé. 

      Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 15 de maio de 2025

 Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 27 de maio de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 357/2025 

     O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições
que lhe são conferidas pelo art. 12, incisos I, II, III, no que se combina com
o art. 22, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve: 

      NOMEAR 

    PAMELLA KATHARYNA MACENA BARBOSA para exercer o
cargo de provimento em comissão de Diretor do Departamento de
Saúde e Segurança do Trabalhador, Símbolo DIR-4, da Estrutura
Administrativa da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé. 

      Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 15 de maio de 2025 

Sumé (PB), 27 de maio de 2025. 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE 
Prefeito Constitucional de Sumé-PB

PORTARIA Nº 358/2025 

    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 12, incisos I, II, III, no que se combina com o
art. 22, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve:

 NOMEAR

  MARX ANDRÉ COSTA SOARES para exercer o cargo de
provimento em comissão de Diretor do Departamento de Laboratório
Municipal, Símbolo DIR-3, da Estrutura Administrativa da Secretaria
de Saúde da Prefeitura Municipal de Sumé. 

    Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 15 de maio de 2025 

Sumé (PB), 27 de maio de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB

PORTARIA Nº 359/2025 

    O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 12, incisos I, II, III, no que se combina com o
art. 22, inciso II, alínea c, da Lei Orgânica para o Município, resolve: 

      NOMEAR 

     MARIA EDUARDA BISERRA DE FARIAS para exercer o cargo de
provimento em comissão de Assessor Especial III, Símbolo ASSE-III,
da Estrutura Administrativa da Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Sumé. 

      Esta Portaria Possui Efeito Retroativo a 15 de maio de 2025 

Sumé (PB), 27 de maio de 2025. 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE 
Prefeito Constitucional de Sumé-PB

PORTARIA Nº 360/2025 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013, 

      RESOLVE 

   Conceder GAE de 10,7% (dez vírgula sete por cento) sobre o
vencimento de VANDERSON VALÉRIO CARNEIRO DE SOUZA
SILVA, servidor efetivo, Motorista Classe “D”, Símbolo ANE-107.6,
lotado na Secretaria de Educação da Prefeitura Municipal de Sumé,
Estado da Paraíba. 

     Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 27 de maio de 2025. 

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE 
Prefeito Constitucional de Sumé-PB
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SUME

PORTARIA Nº 361/2025 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA
PARAÍBA, usando das atribuições que lhe são conferidas pela LC
24/2013, 

     RESOLVE 

      Conceder GAE de 35% (trinta e cinco por cento) sobre o vencimento de
ALCIVONE ADALGISA NOGUEIRA, servidor efetivo, Auxiliar de
Administração, Símbolo ANE-103.1, lotada na Secretaria de Educação da
Prefeitura Municipal de Sumé, Estado da Paraíba. 

Gabinete do Prefeito de Sumé, Paraíba em 27 de maio de 2025.

MANOEL LOURENÇO QUEIROZ DUARTE
Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB
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